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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

TRIBUNA LIVRE nº 37/2022
Solicita Tribuna Livre a ser destinada ao Presidente da Sociedade Àrabe de Uruguaiana - Nasser Kahaman para que fale sobre o Dia Internacional de Apoio ao Povo Palestino e o sobre a Lei 4.994/18, que declarou Uruguaiana e Beitunia cidades co-irmãs.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, com base no que preceitua a Resolução nº 32/2016, REQUERER, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, que esta Casa encaminhe ofício ao Senhor Nasser Othman Kahman -Presidente da Sociedade Árabe, sito ao endereço  Rua Duque de Caxias, nº 1929 – Sala  A  Flores, nº 1900, centro, CEP 97501-624; convidando-a para fazer uso do espaço destinado à Tribuna Livre, no dia 6 de dezembro de 2022 , às 10h15, a fim de falar sobre o Dia Internacional de Apoio ao Povo Palestino e sobre a Lei 4.994/18, que declara cidades coirmãs Uruguaiana e Beitunia.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o requerimento tendo em vista que a data de 29 de novembro que foi alusiva ao Dia Internacional de Apoio ao Povo Palestino e o mês de dezembro que é alusivo a Lei 4.994/18 que declarou Uruguaiana e Beitunia cidades coirmãs.
Uruguaiana, 30 de novembro de 2022. 
Ver.ª Zulma Ancinello
Bancada Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

